
Fls
Proc. 23069.007.886/2010-1 1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

zº TERMO ADITIVO ao CONTRATÓWN º 014/2010, referente à

prestação de serviços continuados. de conduçãº“ de veiculos
automotores oficiais de propriedade da Universidade Federal

[Fluminense, destinados ao transporte de servidores, alunos,
documentos, materiais, cargas e serviços gerais e administrativos,

que entre si celebram a UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, e

a Empresa CONSERVADORA LUSO BRASILEIRA SIA COMÉRCIO

E CONSTRUCOES.

A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, Autarquia Federal, vinculada ao Ministério da

Educação, com sede na Rua Miguel de Frias nº 09, Icaraí, Niterói ,- RJ, doravante denominada

CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.523.215/0001-06, neste ato, representada pelo seu
Magnífico Reitor, Professor ROBERTO DESOUZA SALLES, nomeado por Decreto Presidencial e inscrito no

CPF/MF sob o nº 434.300.237:34, e a empresa CONSERVADORA LUSO BRASILEIRA SIA COMÉRCIO E

CONSTRUÇÓES, inscrita no CNPJ/MF nº 33.104.423I0001-00, sediada na Rua Senador Pompeu, nº 38 -

Centro - RJ, representada neste ato por EDUARDO COSTA GARCIA, portador da cédula de identidade nº 20-

20841-3, expedida pelo CRA/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 604.714.767- 49, doravante denominada

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas, instrúmento este regido nos termos da Lei Federal nº 8666/93, com as alterações determinadas
pela Lei nº 8.883/94, e alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo

a) Inclusão de 7 (sete) postos de motoristas de microônibus.

CLÁUSULA SEGUNDA — _DO VA_I=OR _D_Q CONTRATO

_ O valor do contrato será acrescido de R$ 17.052,11 (dezessete mil, cinquenta e dois Reais
e onze centavos) em seu valor mensal,,e de R$ 204.625,32 (duzentos e quatro mil, seiscentos e
vinte e cinco Reais e trinta e dois centavos) em seu valor anual. “Em função disto, o valor global
do contrato passará de R$ 1.029.525,96 (um milhão, vinte e nove mil, quinhentos e vinte e cinco Reais e
noventa e seis centavos) para R$ 1.234.151,28 (um milhão, duzentos e trinta e quatro mil, cento e
cinquenta e um Reais e vinte e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA _- DA RATIFICAQÃO ' M
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Permanecem ratificadas as demais Cláusulas Contratuais.

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO

CLAUSULA QUINTA — Dó FORO

O Foro privilegiado para dirimir eventuais questões oriundas do presente Termo, e não
resoiwdas administrativamente, é o da Seção Judiciária de Niterói, da Justiça Federal do Estado do
Rio deJaneiro, na forma prevista pelo artigo 109, | da Constituição Federal.

E, por estarem justos e contratados, preparam este instrumento, em 04 (quatro) vias de igual
teor, para um só efeito, que depois de lido e achado conforme Vai assinado pelas partes
contratantes e duas testemunhas, para que produzam seus efeitos legais, comprometendo—se as
partes contratantes a cumprir o presente Termo em todas as suas cláusulas.

Niteróigtde RLM de 2012.

EDUARDO COSTA GARCIA,
ROBERTO SOUZA ALLES CONSERVADORA LUSO BRASILEIRA S/A

UNIVERSIDADE F DERAL LUMINENSE . COMÉRCIO E CONSTRUÇÓES
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